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AVISO DE CONTRATAçÂO DRETA
DTSPENSA DE LICITAçÂ0 No 001/2024 SEFIN

f

o iluNEíplo DE CRATEÚS, lnscríto no CNPJ No 07.982.036/0001-67, com sede à Rua

Coronel Zezé, No l141, Centro, CRATEÚS-CE, toma público que, realizaÍá Contratação Direta

por Dispensa de Licitaçá0, com cntério de julgamento MENOR PRECp DO ITEM, nos termos

ãrtigo lS, inciso ll da iei 14.15J2021, e ai eiigências estabelecidas neste Edital, e Termo de

Retérência e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir deÍinidos, objetivando

a rnaniÍestação de eventuais interessados em participar do presente processo em busca da

administraçáo obtel a proposta mais vantajosa, observadas as dalas e horários discriminados a

seguir:
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22t0212024DATA DO AVISO DE DISPENSAT
2710212024DE PROPOSTAS:DATA LIMITE PARA APRESENT
As propostas deveráo ser encaminhadas

para o email crâteuslicitacâo mail.comFORMA DE ENVIO DA PROPOSTA:

PREÂMBULO:

Por trâtar-sê de licitação com base na condição prevista no art. 1?6 parágraÍo único da_Lei

14.133/2í o meio pará publicidade desse intrumento será a imprensa oficial do municÍpio

através da Íixação no flanetógraÍo com sua divulgação no sitio oficial do município'

disponível em: https:ilwww.crateus.ce.qcv.brl

1,0 {o 0BJETO:
1.t Co'lsütukbpto desta a CONTRATAçÃO DE PiESTÂçÃO- DE-SERVIç.OS DE

lósessonrl É cottsulroRn NA ELABoRAçÁo Do PLANo ANUAL DE

ôó-xiúiÀç'oe§, Hõ ÂlueÍo or PREFEITURA MUNIcIPAL DE cRATEús/cE.

í.2 Compóem este Edital, além das mndiçoes especíÍicas' os seguintes documentos:

1 .2.1 - Anexo I Termo de Referência;
'l .2.2 - Anexo ll Documentação da empresa a ser Contratada;

1.2.3 - Anexo lll Minuta da Proposta;

2.0. DAS CONDICOES DE PARTICIPACÃO:

tl A panrcifÉo na preserúe dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e

documentos de habilitação pelo email craleuslicitacao@qmail com

2.Í.1. Í{ão podeÉo paúicipar desta dispen§q osJoEnege4orgs:

@o de Contrataçáo Direta e seu(s) anexo(s);

2.1.3. estrangeiros que não tenham representaso legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

z.t,+. ruao poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o

objeto desta licitaçáo.

2..í.S. ns pessoaá jurÍdicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou

qur ártri., impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de

seus ôrgáos descentralizados, quais seiam:

ãl Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;
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Administrativa e lnelegibilidade do CNJ;

c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;

d) lnidôneos - Licitantes lnidÔneos junto ao TCU;

que se enquadrem nas seguintes vedaçÓes:

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenaçóes Cíveis por Ato de lmprobidade

2.2.

a) autor do anteproleto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa ÍÍsica ou jurídi

quando a contatação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa,isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente'

controlador, acionista ou deten tor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,

responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou

grau;

e)

dezemb

empresas confoladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404 de 15 de

ro de 197 conmnendo entre si;

0 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à diwlgaçao do aviso, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por

submissão de trabalhadores a mndiçoes análogas às d

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

exploraçáo de trabalho inÍantil, por

e escravo ou por contrataÉo de

3.0. DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS:

3.1. As despesas deconentes desta contrata€o estão programadas em dotaqão orcAmentária

própria, prevista no or$mento do Poder Executivo, para exercício de 2024, na classificacpo

34.34.M.129.0037.2087 e Elemento de Despesas: 3'3.90.39.00.

4.0 - DO VALOR ESTIMADO:

4.1.'1 - O valor global estimado para contrataçáo será: de
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fomecrmento de bens a ela necessátios:

c) pessoa Íisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contrataçâ0, impossibilitada de

contEtar em deconência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Ílnanceira,

úoathista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe funçáo na licitãçáo ou afue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cánjuge, coípanheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro

2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as emp[esas integrantes do mesmo grupo

econômico;

2.2.2. aplica-se o disposto na alÍnea 'c'também ao fomecedor que afue em substituição a outra

pessoa, fÍsica ou juríàica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,. inclusive

a sua conkoladoia, controlada ou coligada, desde que deüdamente comprovado o ilícito ou a

utilização faudulenta da personalidade iurídica do fornecedor;

2.2.3. organiza@es da sociedade civil dê lnteres§e Público - osclP, atuando nessa condiçáo

(Acórdão no 746/2014-TCU-Plenário); e

2.2.4. sociedades cooperativas.
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Valor
Estimado
Unit. R$

Valor
estimado
total R$

Quant.Item Descrição

R$R$ 33.2ô0,00SERV1 SERVIÇ OS DE CONTRATAÇAO DE

'-t

e sessenta reais

R$ 33.260,00 (trinta e três mil duzentos

Unid.

1
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- PERíODO P DA DOCUM DE HABILIT PROPOSTA

PRE

5.1. A presente dispensa Íicará ABERTA POR UM PER Íooo oe $ FRE§) Dhs úTEls, a

partir da data da divulgaepo no site, e as proposta de preços e os respectivos dorumentos

deverão ser encaminhadas pelo email disponÍvel: crateuslicitacaoíEqmail.com.

5.2. Os documentos de habilitação deveráo ser encaminhados no prazo de alé 24 (vinte e

quatro) horas após solicitaçã0.

6. DA APRESENTAÇÂ O DOS DOCUMENTOS:

6.í. Apresentados em original, por ópia simples ou sendo aceita a autenticação digital.

6.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitação na forma prevista no Anexo I -
Termo de Referência, que será solicitado via email caso a mesma tenha apresentado melhor

oferta.

33.260,00

t

pnesrnÇÃo DE sERVrÇoS DE

ASSESSORIA E CONSULTORIA NA

ELABORAÇÃO DO PLANO ANUAL DE

CONTRATAÇÓES, NO ÂMBITO DA

PREFEITURA

CRATEÚS/CE.

MUNICIPAL DE

o-

7.0. PROPOSTA DE PREGO:

7.1. As propostas de preç que náo estiverem em consonáhcia com as exigdncias deste Edital

serão desconsideradas julgando-se pela sua desdassifcaÇ0.
7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execuçáo dos serviços nâo poderá ultrapassar o

valor do orçamento do Município preüsto no item 4.í.'l do edital

7.1.2. A PROPOSTA DE PREçOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou

digitada, deüdamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no

mínimo:

a) A indicação da razâo social da licitante, o número de insuiçáo no CNPJ de seu

estabelecimento e endereço completo deverá ser o que eÍetivamente irá prestar o obieto

da licitação. Sáo facultativas as informaçoes dos dados referentes ao nÚmero de banco,

agência e conta conenle nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para

assinatura do contrato.

b) Os preços propostos seráo de exdusiva responsabilidade da licitante, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de eno'

omissáo ou qualquer outro argumento náo previsto em lei.

c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital' por

ITEM, conÍorme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso,

computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitaçã0,

bem como, todos os impostos, encargos trabalhistás, previdenciários, fiscais e comerciais,

taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas

que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços,

constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários

à exectçáo do obieto em perfeitas condi@es a manutenção dos serviços.

d) Oconendo discrepância enke os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros,

FL }f
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devendo o(a) Agente de Contratação(a) proceder às coneçôes necessárias.

e) Deveráo ser inÍormados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valoÍes

por extenso.

f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmen

consütuido para tal fim;
g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenÍa,) dias, a mntar da data da

abertura do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão.

7.1.3. oconendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevaleceÉ o unitário,

e entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor da

proposta por eno, sendo o mesmo desclassiiicado.

7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas

decimais após a víIgula, cabendo ao licitante proceder ao anedondamento ou desprezar os

números apos as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda mnente
nacional.
7.1 .5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteraçáo dos mesrnos, sob alegação de eno, omissão ou qualquer

outro argumento não previsto em lei.

7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência dara de todos os termos do

edital e seus anexos, em especial quanto à especiÍcaçáo dos serviços e as condiçoes de

participaçã0, competição, iulgamento e Íormalizaçáo da dispensa, bem como a aceitação e

sujeiçáo integral às suas disposiçoes e à legislação aplicável lei 14.133i21.

7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7 .2.1 . Contiver vícios insanáveis;

7.2.2. Náo obedecer às especíÍicaçoes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;

7.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a conkataÉo;
7.2.4. Náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7 -2.5. Apresentar desonformidade com quaisquer outras eigências deste aüso ou seus

anexos, desde que insanável.

7.3. Quando o Íomecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para execuhr a contento o objeto, seÉ considerada inexequÍvel a proposta de preços

ou menor lance que:

7.3.1. For insuficienle para a cúerfura dos üstos da contrataÉo, aprêsente preços global

ou unitários simbólicos, inisórios ou de valor zero, incompatÍveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

dispensa não tenha estabelecido limites mÍnimos, exceto quando se referirem a materiais e

instahçoes de propriedade do próprio fomecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneraÉo.
7.3.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de cuslo que sejam inferiores àqueles

flxados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais mmo leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.
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8.0 DO JULGAÍrlENTO

8.1. Encenada o prazo para recebimentos das propostas de preços, será veriÍicada a

confoÍmidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor

preço, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade do preço em relaÉo ao estipulado para

a contrataÉo, e será solicitado documentos de habilitaçã0.

9.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administraçáo,

será declarada desdasiiÍicada e veriícada pela ordem de classiÍicação o segundo lugar e assim

sucessivamente até a proposta atender a todas as condiçóes do edital.
g.3. Em qualquer caso, concluída talfase, o resultado será registrado na ata do procedimento da

dispensa.
8.4. Estando o preço compativel, seÉ solicitado o envio da proposta e, se necessário, de

documentos complementares, conforme o caso.
g.5. se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderáo ser efeluadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

8.ô. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto'

poderá ser colhida a maniÍestaçáo escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no obieto.

8.7. Se a proposta vencedora for desdassificada, será examinada a pÍoposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiícação.

8.8. Encenada a análise quanto à aceitaçáo da proposta, se iniciará a fase de habilitação'

observado o disposto neste Aviso de Conhatação Direta.

9.0-DOP GAMENTO:

9.1. O pâgamento será eÍetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentâ€o de nota liscal e

após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.13312021.

9.2. Para realizaçáo dos pagamentos, o liciknte vencedor deverá manter a regularidade fiscal

apÍesentada durante processo de habilitaçâo;

10.0 - DAS DISPOSICóES GERAIS:

10.1- Poderá o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte' por conventencta

administrativa e interesse público, deconente de Íato supeweniente, devidamente iustificado.
10.2. 0 Municipio deverá anular o presente Edital, no todo ou em pârte, sempre que acrnteceÍ

ilegalidade, de ofício ou por provocaÇ0.
'10.3. A anulacáo do presente procedimento, não gera direito à indenizaepo, ressalvada o

dispos{o no art. í49 da Lei Federalno 14.133D1,

104. Após a fase de classiÍicaqão das propostas, náo cabe desistência desta, safuo por motivo

justo deconente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo

MunicÍpio.

CRATEÚS (CE), 21 de fevereio de 2024.

ANTÔNIO FER ES JÚNIOR

Agente
Prefeitura

a
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCh
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1. DO OBIETO:

1.1. coNTRATAçÃo oe sunvtços DE coNTRATAÇÃo DE PRESTAÇÃo DE sERVIÇos

DE ASSESSORTA E CONSULTORIA NA ELABORAÇÃo Do PLANo ANUAL DE

ãã*iúioçots, tto ÂMetro DA PREFEITURA MUNICIPAL oe cRareÚs7ce' ae

acordo com o detalhamento abaixo:

1.2. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:

A Contratada deverá cumprir todas as obrigaçôes constantes no instrumento

convocatório, seus anexos à,u" ptopott', assumindo como exclusivamente s€us

iir.o, u u, d.rp"ru. decorrentes áu bo" 
" 

perfeita execução do obieto Ademais' a

.oniiroçao do referido serúfo deverá obeàecer' no que couber' ao disposto na Lei

ne 7+.13il2l,de 01 de abril de 2021 e ainda:

y'AssessoriaeconsultorianaElaboraçãodoPlanoAnualdeContrataçõespreústono
Art 12, inciso Vll da Lei 14.13312027, incluindo;

r' Assistência na elaboração de norma para regulamentação do Plano Anual de

ãoni.ut ç0", no âmbitoã; Administraçãã Municipal de CRATEÚS/CE;

/ lltilizaçáo de uma t-erramentâ eletrônica que busca subsidiar as Unidades

Administrativas da Administração Pública Municipal' direta' auúrqu'ica e

fundacional nu 
"truo.rfáo 

à. t"rt Planos Anuais de Contratações' garantindo a

prá.ãnirrçao ao plun"lurn"ito da contratação por intermédio de módulos de

ii."".iiri*a simplificado que estruturam as informações da fase de

planeiamento;

Auxiliar na Elaboração dos Documentos de Formalização

,.r*prrft"a, das infoimações alusivas iusrificaüva da necessidade

ããt..içao sucinta do obieto; ripo de item, de acordo com o Sistemas

de Maierial ou de Serviços, ,nidud" de fornecimento e quantidade a

"raiÀ^,i"u 
preliminar do valor total da contratação com a indi

.ã..ffitaà*" ao exercício financeiro do Plano; previsão de data

.ontr.Lção; grau de prioridade da compra ou contratáÉo'

de Demanda,
da contratação;
de Catalogação
ser contratada;
cação do valor
deseiada Para a

VALOR ESTIMADOQTDUNIDDESCRIçÃOITEM

R$ 3s.260,0001SERV
sERVIÇos DE ASSESSORIA E

coNsuLToRIA NA ELABORAÇÃo Do

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇOES, NO

ÂMslro DA PREFEITURA MUNIcIPAL DE

CONTRATAÇÃo

CONTRATAÇÃO

CRATEUS/CE

DE

DE

SERVIÇOS DE

PRESTAÇÃO DE

1
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Fluxo de elaboração dos Planos Anuais de Contratações, conferindo mai

ao processo, por meio da disponibilização do cronograma de elaboração;

PRETEIIURA l)I d, f..".?*eí-ffi
or agilidade

/ Consolidação de demandas, Possibilitando a agregação, sempre possível, dos DFD'

com objetos de mesma natureza visando à racionalizaçã o de esforços de contratação

e à economia de escala; adequação e consolidação do Plano de Contratações Anual;

construção do calendário de contratação, por grau de prioridade da demanda,

considerando a data deseiada e a disponibi lidade da força de trabalho na instrução

dos autos de contratação; definição da data estimada para início do processo de

contratação considerando o tempo necessário para o procedimento, a data deseiada

para a contratação e a disponibilidade da força de rrabalho na instrução dos autos

de contratação.

r' controle de aprovação pela autoridade competente do Plano Anual de contratação;

y' Controle de execução e alterações do Plano Anual de Contratações'

/ orientação para criação de ciclos de compras públicas que beneficiem e induzam o

crescimánto econômico da municipalidadi, fazendo circular localmente a renda ao

mesmo rcmpo em que é possível contribuir para o surgimento de vocações

econômicas locais, uma veà que destacamos que há Leis Federais G23/06 e

147/14)quetratamdasimplificaçãodotratamentoiurídicoparamicroempresase

"-p."râ. 
de pequeno porte, característica de parcela considerável da estrutura

""onô-i.u 
do irÍunicípio, e que apresenta dispositivos diferenciados que contribuem

para a participaçáo dessas empresas nos processos de contratações

governamentais.

r'lntegraçãocomoPNCP-PortalNacionaldeContrataçõesPúblicas+Geraçãodas
infoimáçOes dos planos de Contratações Anuais, nos termos do inciso t do § 2s do

art1,74 da Lei Federal nq 14.133 de 1q de abril de 2021'

y' Emissão de Relatórios circunstanciados com as possíveis inconsistências nas

diversas fases do Planeiamento das Despesas e apontamento de soluções para

regularização.

r' Reuniões com os setores envolvidos nas fases da despesa pública, para deliberação

sobre os relatórios, discussões e proposições de soluções buscando a regularidade

no cumprimento aos ditames da legislação vigente;

r' os serviços serão prestados com assistência na sede do Município com permanência

de técnicos da corrtratada em cronograma a ser definido com a gestão municipal;

y' Atendimento a consultas do cliente, podendo sê-las na sede da contratante, por

telefone, e-mails, ou pessoalmente no escritório sede da empresa contratada;

{ capacitação sobre os aspectos mais relevantes do Plano Anual de contrataçôes

pràvisto na Nova Lei de Licitaçôes (Lei 74.L33 /2021J com carga horária de 06{seis)

i* aula, ministrada na sede áa contratante destinada a todos os agentes públicos

envolvidosnafasedepreparatóriaeemtodasasfasesdadespesapública'

FL Ítt
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utilização obrigatória muito próximo, o que requer dos órgãos públicos qu

efetivem suas regulamentações internas para uso a contento da referida norma

todas as suas inovaçôes e proposiçôes, principalmente no tocante a fase d

.-i

-.{<

3.1.. A Lei n" 14.L33 /2021a Nova Lei de Licitações está vigente e com seu prazo para

e

planejamento, sobretudo quanto ao Plano Anual de Contratações;

à.2. As mudanças nas exigências legais vigentes e instituídas pela nova legislação,

enseiam práticas a cada dia mais específicas e aprimoradas, principalmente aquelas

mais enfatizadas e cobradas por órgãos de fiscalização e controle externo, que

demandam qualificação técnica em constante aperfeiçoamento para acompanhar a

evolução das responsabilidades que permeiam o setor público, mormente na área de

planejamento das contratações públicas'

3.3. Assim, entendendo que a Prefeitura Municipal de CRATEUS carece nesse

momento dos citados serviços para Regulamentação e elaboração do Plano Anual de

Confratações, o que vai sobremaneira auxiliar as equipes técnicas de sua

competência, proporcionando devido apoio técnico para executar com êxito as

atiüdades obieto deste termo, recorre-se a terceirização destes serviços, por meio

de procedimento onde se busque uma proposta que melhor atenda às necessidades

da Prefeitura Municipal de CRATEÚS.

3.4. A presente contratação tem a finalidade de viabilizar técnica e adequadamente

os procedimentos necessários com vistas à contratação de empresa especializada na

p.u.oção de serviços de assessoria e consultoria na elaboração do plano anual de

conrrataçô"s, no âmbito da Prefeitura Municipal de CRATEÚS/CE'

3'5.oserviçoasercontratadoéessencialeimprescindívelpostoqueascrescentes
mudanças nas exigências legais, que enseiam práticas a cada dia mais específicas e

aprimoradas, principalmente aquelas mais enfatizadas e cobradas por órgãos de

fiscalização e controle externo demandam qualificação técnica em constante

aperfeiçoamento para acompanhar a evolução das responsabilidades que permeiam

um setor público, mormente na área de licitaçôes e contratos públicos'

3.6. A necessidade da Secretaria de Administração Geral do Município de GRATEUS

no assessoramento especializado tem como objetivo de prestar assistência,

assessoria, consultoria, estudos, planejamentos e orientações técnicas aos órgãos da

administração pública do Município de CRATEÚS'

3.7. Assim, entendendo que o Município não dispõe de equipe técnica suÍiciente,

carecendo de devido apoio técnico para assumir com êxito as atividades desta

natureza, recorre-se a terceirização destes serviços, por meio de procedimento onde

se busque uma proposta que melhor atenda às necessidades da administração

municipal.

4. OBfETIVOS:

4.1, Fazer com que os agentes envolvidos nos processos referentes as despesas
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públicas atuem de forma coerente com a legislação atual, a Lei n" 74'733 /2O21'
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4.2. Orientar os agentes Públicos envolüdos nas fases das despesas' inclusive

Ordenadores de desPesas, integrantes das unidades técnicas, Setor de Comp

membros da comissão de contratação, Agente de Contratação e equipe de apoio'

atos de suas comPetências relativos a Nova Lei de Licitações e toda temáEi

envolvida, tornando-os capazes de decidir e responsabilizar-se Pelos atos

administrativos, preservando-se os princípios da legalidade, transParência,

publicidade e eficiência.

+.a. A soluçao especificada e que se pretende ldquirir' refere-se à prestação 
-dos

serüços de assessoria e 
"on,ulLriu 

na elaboração do plano anual de contratâçôes'

no âmbito da preteitura *r,i.lput de CRATEÚí üa dispensa de licitação' Acredita-

se que esternàd"lo, torna o prácesso mais élere e verificando a vantaiosas para a

Administração Pública dentlo-ã" urnu qualificação técnica que alenda {e-1od'o
saúsfatório às necessidade. au i..."tu.iu de Administração Geral do Município de

CRATEÚS.
4,4. Pretende-se a contratação de empresa para prestar serviços de assess-oria e

consultoria na elaboração dâ plano anual de ionrratações' no âmbito da prefeitura

ffi;üi ;; 
";üilúr,- 

ro?i"."nao auxítio, orientação e arualização dos

a"rt ".i*a","t 
dos servidores mobilizados que atuam diretamente nos processos

á" .ont utuçO"s de serviços e aquisições de objetos com o alinhamento ao novo

regramento legal imposto p"tu t "in' 
i+'la:, a" i' d" Abtil de Z\ZL alcançando' por

fim, uma excelência processual por meio 
- 
de- maturidade administrativa nas

contrataçOes públicas gôridas pelo município de CRATEUS'

5. DAS CoNDIçÕES DE EXECUçÃo oos srnvtços:

5.1 Disponibilizar os serviços de consultoria' assessoria e acompanhamento' nas

instalações da conrratante e da contratada'

5.2Disponibilizarnaprestaçãodosserviçosde.,consultoriaeassessoria,,,somente
profissionais devidamente habilitados, com visitas in loco dos técnicos responsáveis'

avocando para si todas as despesas decorrentes tais como (custo com mão de obra'

transporte, alimentação e hospedagemJ, isentando a Prefeitura Municipal de

CRATEÚS de qualquer despesa adicional'

6. PRAZO DE EXEcUçÃo

6.1. O prazo de execução dos serviços deste objeto se dará a partir da data da

assinatura do contrato pelo período de 05 fcinco) meses' podendo ser prorrogado

nos casos e formas previstos no arL 111 da Lei Federal ns i4'133127'

7. DO LOCAL DE EXECUçÃo Dos SERVIÇOS:

7.1, A prestação dos serviços descritos neste Termo de Referência se dará

diretamente pela Contratada em suas dependências e nas dependências da

Contratante ou em outro local, de acordo com a necessidade' interesse e

conveniência da Contratante, com vistás a assegurar as condições imprescindíveis e

Ft t{.
,58
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específicas da execução dos serviços'
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L DA SEGURANçA E DO SIGILO

8.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção

integridade dos dados, programas e procedimentos flsicos de armazenamento e

rransporte das informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços,

em conformidade com a legislação vigente.

8.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou

documentos de qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo

administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou

descuidada utilização.

9.O - DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será efetuado em até 30 (trintal dias mediante apresentação de

nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no

t4,13312021.
9.2. Para realização dos pagamentos, o licitânte vencedor deverá manter a

regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação'

1o.o DA DorAçÂo onçamexrÁma
10.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, preüsta no orçamento do Poder Executivo, para exercício

de 2024, na classificação: 34.34.04.129.0037.2087 e Elemento de Despesas:

3.3.90.39.00.

11.0 DA SEIEçÃO DO FORNECEDOR

11.1. O fornecedor será selecionado mediante apresentagão de proposta de preços, a

qual declarada classificada e atendidos os requisitos mínimos necessários, será

solicitado documentos de habilitação nos prazos e condições previstos no Aviso de

Contratação Direta.

ANEXO I - MINUTA DO CONTRATO.

CRATEÚS-CE, 19 de fevereiro de 2024.

.,q \--ar-^J' ,
zérra de OliúeiraBe

Ordenador de Despesas da Secretaria do Planejamento
e Gestiio das Finanças
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

C0NTRATO ADMINISTRATIVO Ne ...'...'/

EMPRESA
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE
NELE SE DECI,ARA:

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE

cnarnÚs, PoR INTERMÉDIO DO(A)
EA

o MUNICÍPIo DE CRATEÚS, por intermédio do[a]

demandante), com sede no(a) na cida
[órgao

de de

...... /Estado.'., inscritofa] no CNPJ sob o ne , neste ato

representado[a) pelofa) fcargo e nomeJ, nomeadofa) pela Portaria ne

..,.-, a" ..... de ..-..'...'.,.......' de 20.,,, doravante denominado CONTRATANTE' e a

Empresa inscrito[a) no CNPJ/MF sob o nq sediado(a)

na ,.,,.,,,,.,,....,,.....,.,.,,,,,..., em neste ato representada por " " """""-"""""""'
fnome e função no conratado), inscrito no CPF .'....'."......"..',"', doravante designado

CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo ne "" """"" """"" "', e em

observância às disposições da Lei ne 14.133, de 2O2! e do Decreto Municipal nq Ne

11.g71, DE 29 DE'DEiEMBRO DE 2023, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. .../..., mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1. CIÁUSULAPRIMEIRA-OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento ó a contratação/aquisição de

nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da conüatação:

1.3. São anexos a este instrumento e ünculam esta contrata ção, independentemente

ateste, pela autoridade
em vantaiosos Para a

de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de contratação Direta e/ou o Aüso de

Dispensa Eletrônica, caso existentes;
1.3.3. A Proposta do Contratado;
L.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de o5 (cinco) meses, a contar da emissão

da ORôEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pela CONTRATANTE, prorrogável

na forma dos artigos lO6 e lO7 da Lei n" 14.133 /2027.
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao

competente, de que as condiçóes e os preços permanec

Administração, permitida a negociação com o contratado'

*r[-fiF-'

ço

MUNI(iPIO
VERDE

ESPECIFICAçÃO UND QTDE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

ITEM
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lo de gestão, assim como os Prazos e

e recehimento definitivo constam no

Íart,92,IV,VII C XVIII)
à.i. o rágir" de execução contratual' o mode

condiçõei de conclusão, enüega, observação

Termo de Referência, anexo a este Contrato'

=iÊ<'t-

3

{..........-.....'.--'...'...."..."....'..."""""')'
5.1.2. No valor acima esEio inttuiá"t todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

;";;;;;;* àa execução do obiero, inclusive rriburos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, preúdenciârios' fiscais e comerciais incidentes' taxa de

adminisffação, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do obieto

da contratáção. -- -^-^-^6ç^- Á^rrirtnc
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo' de forma que os pagamentos devidos

," .".*ráa" dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos'

5.2. FORMA DE PÁGAMENTO
i.ã.r.ô-prgr-*to ,".á ."uli'udo através de ordem bancária' para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado'

5.2.2. Será considerada auá a" pug'-""io o dia em que constar como emitida a

ordem bancária Para Pagamento'
;:;ã.'ü;ft;át, .a. raàiã" do cartiio,de Pagamento preüsto no art 75' § 4e' da

Lei n"- 14.L33/21', como meiá preferencial para pagamento' haia vista a ausênc-ia de

;;s"i.;;rúâ;íuni.ip,t 'ãf,tt 
u 

"tJtiu' 
e pelaãusência de operacionalizaçáo de

tal sistemática p.ta, inrtitliçãÃ nn'nt"i*t 
'legalmente 

estabelecidas na sede do

municíPio.
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será "f"*uao 
no prazo máximo de até 30 (trinta) dias'

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura'

5.3.2. Considera-re ocorridã o receUimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão

contratante atestar a execução do obleto do contrato 
--!-r^ ^^-ã

5.3.3. No caso de atraso pãio conrátante' os valores deüdos ao contratado serão

atualizados monetariamen-te entre o termo final do prazo de pagamento até a data

de sua efetiva realização, rnlàl"nt" aplicação do índice IPCI\'E de correção

monefária.
5.4. CONDIçõES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota riã7rut"* será precedida do recebimento definitivo do

obieto da contratâção, to"-fàtít disposto neste instrumento e/ou no Termo de

Referência,
5.4.2. Quando houver glosa

empresa Para que emita a no

FI- ÀF
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U
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oarcial do obieto, o contratante deverá comunicar a

á nt.rt ou fatura com o valor exato dimensionado'

-ffi

4, CLÁUSUIA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

+:. f'fão t"-.a ,amitidu a s,bcontratação do obieto contratual'

5. CIÁUSULAQUINTA.PAGAMENTO
5.1. PREçO
5.1.1. O valor totâl da contratação é de R$
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documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d] o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, o

RÁ

o-
;Ú

u circunstânci aq
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado
providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para o contratante;
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ns L4.L331202L.
5.4.6. Preüamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a

Administração deverá realizar consulta aos sítios eleEônicos oficiais para: aJ

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.
5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de

iregularidade do contratado, será proüdenciada sua noüficação, por escrito, para
que, no prazo de 5 fcinco] dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contratante.
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que seiam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.4.9. Persisündo a iregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao órgão responsável pela inadimplência.
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributiária prevÍsta na
legislação aplicável.
5.4.L1^.l.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão reüdos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar ns t23, de 2OO6, não sofrerá a retençâo tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

Fl- Írl.
A'

Q.,

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de mento oficial,

5.4.3. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
' ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
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Complementar.
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o. cúusum sExrA - REAlusrE
6't.ospreçosinicialmentecontratadossãofixoseirreajusúveisnoprazode0.l
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contado da data de apresentação do orçamento estimado, proposta de

preços.
ã2. apO. o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado'

o. p.áço. iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo Conrrahnte'

do índice tGp-14 óxclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reaiuste'

6.4. No caio de atraso ou não divulgação dofsJ índice [s] de reajustamento' o

conrratânte pagará ao contratado a importância calculada pela última vTlaç1o

Ànhecida, liquiãando a diferença correspóndente tão logo seja(m) divulgado(s) o[s)

índice(sJ defi nitivo[s)'
ã.i- Nà' aferições hnais, o[s) Índice(s) utilizadofs) para realusre será(ão),

obrigatoriamente, o[s) defi nitivo[s).
6.6. õaso o[s] índicÀ[sJ estabelecido[s) para reaiustamento venha(m) a ser

extintofs)ou-aequalqu"rformanãopossafmJmaisserutilizadofs),será[ão)
aaotaaà1s), em substituição, o(sJ que vierfem) a ser determinado(sJ pela legislação

então em vigor.
6.7. Na ausãncia de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, pára realustamento do preço do valor remanescente' por meio de

termo aditivo.
6.8, O reaiuste será realizado por apostilamento.

7. CúUSUIÁ SÉtuue - osNcAçÔES DO CONTRATANTE

7,1. São obrigaçôes do ConEratante:

7.1.1. Exigir ã áumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7,1.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecidô, para que seja por ele substituído, reparado ou

corigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.l,4lAcompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo Contratado;
7.1.í Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

i,f.O. epti.r. uo Contratado rrnçóes motivadas pela inexecução total ou parcial do

Contrato;
7.1.7. Cientificar o órgão de representação iudicial do Município para adoção das

medidas cabíveis qrundo do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamaçôes

relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos

FL Itl'
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manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse

para a boa execução do aiuste.

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 3

frrinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inÍcio de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais,
dos pelo

7.2. A Adminisrração não responderá por quaisquer compromissos assumi

Contratado com terceiros, ainda que ünculados à execuç ão do contrato, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprime nto das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas

empregados, prepostos ou subordinados.

s. ctÁusutA oITAVA - OBRIGAçÕES DO CONTRATADO

8.1.. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em

seus anexos, assumindo iomo exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando' ainda' as obrigações a

seguir dispostas:
O,ri.t. entiegar o obieto acompanhado do manual do usuário' com uma versão em

po.tuguêr, Jd".elaçao da redê de assistência técnica autorizada, conforme o caso;

à.1.2. 
"."rponr.bilizár-se 

pelos úcios e danos decorrentes do objeto' de acordo com

os artigos 12, 13 e 77 a 27, do Código de Defesa do Consumidor [Lei nq 8'078' de

1990);
8.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivôs que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a deüda comProvação;
b.1.4. Átender às determináçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato

ou autoridade superior ça* tZZ, ill " prett'r todo esclarecimento ou informação

por eles solicitados;
i].1.5. Rapu.ut, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas' no

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem úcios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou dos materiais

empregados;
8.1ó. [esponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obieto'

bem comà por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não

reduzindo .rru ."rponru-biliáade a fiscalização ou o acompanhamento da execução

contratual peto Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou àa garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
g.1.7, Quando 

-não fo. possível ã verificação da regularidade nos síüos elerrônicos

oficiais, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçâo

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamentg os seguintes

documentos: i; p.ou" de regularidade relativa à Seguridade social; 2) c_ertidão

conjunta relatiía aos tributoifederais e à Díüda Ativa da União; 3) certidões que

"o*p.or**aregularidadeperanteaFazendaEstadualeMunicipaldodomicílioousede do contraúdo; 4J Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5J Certidão

Ft il.
6+

RA$

t-

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, enciárias,
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tributáriaseasdemaispreüstasemlegislaçãoespecífica,cujainadimplência
transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato' no p

qualquer ocorrência anormal ou acidente que
razo de 24 fúnte e quatroJ h

se verifique no local da execuçã

obieto contratual.
8.1.10. Paralisar, Por determinação do Contratante, qualquer atividade que não

esteja sendo executáda de acordo com a boa técnica ou que Ponha em rtsco a

segurança de Pessoas ou bens de terceiros.

8.1.11. Manter duran te toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação' ou

para qualificação, na contratação direta;

8.1.12. CumPrir, durante todo o Período de execução do contrato, a reserva de

cargos Prevista em lei Para pessoa com deficiência, Para reabilitado da Previdência

Social ou Para aPrendiz, bem como as reservas de cargos preüstas na legislação [arl

116 da Lei MJ,33/21),conforme exigido na legislação Pertinente;

8.1.13. ComProvar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indic4ção dos empregados que preencheram as

referidas vagas [art. 116, Parágrafo único);

8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

disciplina.
8.1.20. Submeter previamente, Por escrito, ao ConEatante, para análise e aprovação'

quarsquer mudanças nos métodos execudvos que fuiam às esPecificações do

memorl al descritivo ou instrumento congênere'

8.1.21. Não Permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aPrendiz Para os maiores de quatorze anos, nem Permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos

cumprimento do contrato; -, _^ .r: -^--i^- o-anrn 
^nç8.1,]'5.Arcarcomoônusdecorrentedeeventualequívoconodimensionamentodos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, a.u"náo comilementá-los, caso o previsto inicialmente

em sua proposta não seja tutltiutãtio para o atendimento do objeto da lontrata:ãl'
ãr""4 ôr"ira. oro..u.-ulgtt- áos 

"'Lntos 
arrolados no arL 124' Il' d' da Lei nq

L4.L33,deZOZ7.
8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais úgentes de âmbito federal' estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

8.1.17. Alocar o, .*pr"gãàos necessários' com habilitação e 
-conhecimento

adequados, ao perfeito .,..ptittnto das cláusulas deste conüato' fornecendo os

-",l.ãrt, "àrtpurn.nr., 
f"L"-"tot e utensílios demandados' cuia quantidade'

iJ;il; "'iu'..,otogiu 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência; ,- r^_.^_^^ --^r'.cfnc .e rai ne
8.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres preüstos na Lei 

'n
13.709, de 14 de agosto d";-ú;;i";;do medidas eficazes para proteção de dados

pár.ouit a que tenÉa acesso por força da execução deste contratoi

8.1.19. Conduzi. o, ouurí,ã" coú estrita oúservância às normas da legislação

;";;";4", cumprindo as àeterminações dos Poderes Públicos' mantendo sempre

iil;; ; io"ul áo, serviços e nas melhores condições de segurança' higiene e

w .-{<
unicef

FLN
ç5v
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t-

insalubre.

em Erabalho no o, perigoso ou
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s. cúusulA r,loNA - GARANTn nn rxrcuçÃo
ó.1. lláÀ t rt".a exigência de garantia contratual da execução'

ro. cúusum oÉctua - nrRlÇÕEs E sANçÕEs ADMINISTRATIvAS

iõ:. ã"t*áirfração adminisuátiva, nos termos da Lei nq 14'133'

Contratado que:

{É.

WI _.rt<'- t'

\) t4

?
o-

de 202L. o

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ãi,,o t n.ionurn.nto do. serviços públicos ou ao interesse coletivo;

cl der causa à inexecução total do contrato;

dl deixar de entregar a documentação exigida para o 
^certame;

e) não mantiv", " 
p.opo,iu, "l'o ""m 

àecortência de fato superveniente

devidamente iustificado;
fl não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

Jont utaçao, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

;t;;;;i;t oretardamento iu t*utução ou da entrega do obieto da contratação sem

motivo Iustificado;
hl aoresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

iá.ü.riáã i"r* duraíte a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

;i ;;;;;;.-te de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

í) piu,i.u, uro. ilícitos com üstas a frustrar os obietivos do certame;

ii itrii.à. rr" lerivo p..ui,io nã utt s'da Lei ne 72'846'de 1q de agosto de 2013'

10.2. Serão aplicadas uo .etponsável pelas infrações administrativas acima descritas

as seguintes sançóes:

i. 
"í"ãatên.i", 

quando o Contratado der causa à inexecução parcial do- contrato'

;;õ;A; não s! lustificai, i*p"tiçao de penalidade mais grave [arL 156' §2q' da

Lei74.t33/2L);
ri-i-p"ãii"ãio de licitar e contratar' quando praticag': * ::l3l-":..1t:::':'
.rr" ulin"r. b, c, d, e, f e g do subitem acima deste- Conrrato' sempre que nao se

ir*ã|". " 
r-posição de pJntfiú" mais grave [art 156' §4e' da Lei 14'133/21J;

irr.óã.i"*çaà oe iniaoneiaade para lúitar e €ontratar' quando praücadas as

condutas descritas nu, ,fin*t tt, i,;, tt t t do subitem acima deste Contrato' bem

como nas alíneas b,., d,;;i; g; que lustifiquem a imposição de penalidade mais

grave (art 156, §5q, da Lei 14'133 /2L)
lV,Multa:
i1l ratória de 1,0% [um por cento] por dia de atraso iniustificado sobre o

mo
valor da Parcela inadimPlida, até o limite de 10 [dez) dias;

(a) O atraso suPerior a 30 [trinu) dias autoriza a Administração a Promover a

rescisão do contrato Por descumPrimento ou cumprlmento irregular de suas

cláusulas, conforme disPõe o inciso I do arL 137 da Lei n' 14.t33,de2O21.

2) comPensatória de ]^oo/o (dez Por centol sobre o valor total do contrato, no

aio de inexecução total do objeto;
t
C

10.3. A aPlicação das sanções PrevisEs neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reParação in

FLM
ú6

§ee)

tegral do dano causado ao Contratante (art. 156,
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10.4. Todas as sanções preüstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa [arL 156' §7'g)'

;;.i. Ãt;"; á" aplicação a" -trt" será facultada a defesa do interessado no prazo

ã" iítq"i"*l dia, útei,, contado da data de sua intima-çã o h*' L57)

10.4.2. se a multa aplicada ;;t-il;;;ães cabíveis fârem superiores ao valor do

pagamento eventualmente deúdo pelo ôontt'tuntu ao Contratado' além da perda

desse valor, a diferença '*á'ã"ttont'aa 
da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente (art' 156, §8e)

10.4.3. Preüamente ao encaminhamento à cobrança iudicial' a multa Poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trintal dias, a contar da

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente'

10.5. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure

o contraditório e a amPla defesa ao Contratâdo, observando-se o Procedimento

reüsto no caPut e Parágrafos do arL 158 da Lei ns 14.133, de 2O27, Para as

penalidades de impedimento de licitar e conEatar e de declaração de inidoneid

para licitar ou contratar.
10.6. Na aPlicação das sançoes serão considerados (art 156, §1e]: [L

aJ a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

p

e

c) as circunstâncias agravan tes ou atenuantes;

d) os danos que dela Provierem para o Contratante;

a implantação ou o aperfeiçoamento de Programa de integridade, conforme
)

normas e orientações dos órgãos de controle.

10.7. 0s atos Previstos como lnfrações adminisrrativas na Lei ns 14.133, de 2021' ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também seiam

tipificados como atos lesivos na Lei nq 12.846, de 201 3, serão aPurados e iulgados

conluntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (arr 159)

10,8. A personalidade jurídica do Contratado Poderá ser desconsiderada semPre

que utilizada com abuso do direito Para facilitar, encobrir ou dissimu lar a prática

dos atos ilícitos Prevls tos nes te Contrato ou Para Provocar confusão Patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aPlicadas à pessoa Iurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de adminis tração, à Pessoa iurídica

sucessora ou à emPresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o Conffatado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica préüa (art 160)

10.9. O eontratante deverá, no Prazo máximo 15 [quinzeJ dias úteis, contado da

data de aPlicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por ela aPlicadas, Para fins de publicidade no Cadastro Nacionalde

Emp resas lnidôneas e SusPensas (Ceis) no Cadastro Nacional de EmPresase

Punidas (CneP ), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal' (Art. 161)

10,10. As sanções de

inidoneidade Para licitar
163 da Lei ne 74.133121.

impedimento de Iicitar e contratar e declaração de

FI.lt
6Í

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do arl

{#
Fml
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11.3.3. Indenizaçôes e multas'

rz. cúusur-e nÉcurrl sncuNnl - ooraçÃo onçeunnrÁrua
iã:. Àt despesas decorrentes da presente t11ttu.ta,ç1o correrão à con

;rp""iil;t ionsignados no orçamento do Município deste exercíci

abaixo discriminada:

rr. cúusuu nÉctua pRTuEIRA- DA ExrINÇÃo coNTRATUAL

11.1. O contrato ." "'ting'" 
quã'ao '"ntido- 

o prázo nele 
' 

estipulado'

independentemente de t"."ri sdo'.o-pridas ou nâo as obrigações de ambas as

lii::t:Hff:tilo. ,". extinto anres de cumpridas as obrigações nele estipuladas,

ou antes do prazo n"t. n",ao, pãiutgutn aot motivos previstos no artigo 137 da Lei

ne 14.13312t, bem como "íiã"""ii'"'"' 
assegurados o contraditório e a ampla

dÉ'wr -er§<t_

defesa.
11.2.1. Nesta hiPótese, aPlicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

!1.2.2. A alteração social ou a modiflcação da finalidade ou da estrutura da emPresa

não ensejará a rescisão se não restringir sua caPacida de de concluir o contrato.

\1,.2.LL Se a oPeração mplicar mudança da Pessoa iurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo Para alteração subietiva.

11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais iá cumPrid os ou parcialmente cumpridos; RA É,1

11.3.2. Relação dos Pagamentos iá efetuados e ainda devidos;
ô-

ta de recurso
o, na dotação

.,
f

mediante aPostilamento'

seguintes da Lei ne 14.133,de2O21.
14.2.0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou suP ressões que se fizerem necessários, até o limite de 2So/o fvinte e

cinco por cento] do valor inicial atualizado do contrato'

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato Podem ser realizados

por simples aPostila, dispensada a celebração de termo aditivo'

13. CúUSUUT DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos s".aoà-".iJiao, pelo coNTRATANTE, segundo as disp-osições

contidas na Lei nq 14.133, à; }OZi' e demais normas federais aplicáveis e'

subsidiariament., ,"gundo ut-àitpotiio"t contidas.na Lei nq 8'078' de 1990 -
ãíaigo a" Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos'

14, CLÁUSUIÁ DÉCIMA QUARTA - ATTERAçOES

14.l.Eventuaisalterações.o*,*ui'reger.se-ãopeladisciplinadosArts.l24e

FL N'

6B

RECURSOELEMENTO DE DESP ESA
DOTAÇÃO ORÇAMENT RIA

àa Lei ne 14.133, de 202L.

na fo do art 136

t2.2. A dotaçáorelativa aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei orçamenta.i' t"tptttiu' e liberação dos créditos correspondentes'
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rs. cúusule oÉcnrae qutNte - eunltceçÃo
1.5.1. Incumbirá ao Contratánte proüdenciar.a publicação deste instrumento nos

termos e condições previstas na Lei ne 14'133 /27'

-T4<wr

1

ro. clÁusuu uÉctua srxra - FoRo

16.1. Este contrato encontra-se subordina do a Legislação esPecífica,

consubstanciada na Lei Nq 14'133/21, e' em casos omissos, aos Prece itos de direito

público, teoria geral de contratos e disPos ições de direito Privado;

6.2.ÉeleitooFo ro da de CRATEÚS Para dirimir os litÍgios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,

conforme arl 92, §1q da Lei nP 1'4.L33/2L.

16.3. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, aiustado e

contratado, é lawado o presente termo' em 03 [rrês) vias de igual teor, o qual,

depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas RÁú

testemunhas abaixo.
â-

CRATEÚS, .,........ de de 20...,.

'?
t-

SECRETÁARIO(A) DE-
Sr[a), 

-CONTRATANTE:

EMPRESA

NOME-

Representante

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

L

CPF:

CPF:

FI. N
6q,

2--
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ANEXO il - DOCUMENTAçÃO DA EMPRESA A SER CoNTRATADA

l) No caso de empresário indiüdual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Em se tratando de micmempreendedor individual

- MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuia aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; Ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em ügor, deüdamente registrado, em se tratando de

sociedade comercial; inclusive com as alterações contratuais, se houver ou da consolidaçâo;

lnscriçáo do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civil; Documentos comprobatórios da

eleição de seus administradores, no caso de sociedade por açóes; Prova da diretoria em

exercício, na hipótese de sociedade civil; Decreto de autoriza$o, em sendo o caso de empresa

ou sociedade estrangeira em funcionamento no país,

ll) COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM F0T0 E CPF, de SócieAdministrador ar do titular da

empresa, ou presidente da cooperativa, conÍorme o caso;

REGULARIDADE FISCAL

l) Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

ll) Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintês municipal ou estadual, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e mmpatível com o obieto

conÍrafual;

lll) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou

sede do licitante.

lV) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da

Certidáo de regularidade de Débitos relaüvos a Céditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

Uniáo (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN

no 1.751 , de 2 de outubro de 2014:

V) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser Íeita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

Vl) A comprovaÉo de regularidade para com a Fazênda Municipal deverá ser Íeita através de

Certidão Consolidada Negaüva de Débitos inscritos na Dívida Aüva Municipal.

Vll). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

Vlll). Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, ahavés da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT, conÍorme Lei 12.44012011.

ô-
,l0y

ouALtFrcÂcÂo TÉcxtco-pnors IONAL E TÉCNEO-OPERACIONAL

HABILÍÍACÃO JURíDICA:

FL l'l'
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l) Comprovação de experiência na execuçáo de objeto de mesmo caráter e de igual

pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado em nome da empresa ou do seu sócio/titu
ô-

l) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis {DRE) dos 2 (dois) últimos exercÍcios

sociais já exigíveis e apresentados na forma da lei, deúdamente registrado na junta comercial da

sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encenamento do Livro Diário -

estes termos deüdamente registrados na Junta Comercial.

DECLARAEÔES

l) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal,

emitida por um período de até 90 (noventa) dias, salvo preüsão de prazo diverso em lei ou em
norma infnalegal, ficando a licitante responsável por juntar a respectiva mmprovaçáo OU
Declaração de responsabilidade do licitante para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem
os requisitos legais para qualiÍicaçáo como microempresa ou empresa de pequeno porte nas

condiçoes do Estaluto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituÍdo
pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art.30,
podendo ser utilizado modelo próprio;

ll) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo represenlante legal, informando

que cumprê a proibição prevista no art. 70 da CF - ou seja, de que nâo utiliza tabalho de menor

de dezoito anos em atiyidades notumas, pedgosas ou insalubtes, e de habalho de menor de
quatoze anos, salvo na condiSo de aprendiz;

ll) Declaraçao da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando

que empre a proibição prevista no inciso )CXXlll do art. 70 da Constituição Federal. - ou seja, de

que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades notumas, perigosas ou

insalubres, e de trabalho de menor de quatoze anos, salvo na condição de aprendiz, em papel

da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma

proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. ldentificar quem

assinou.

$RA

,Ft rr
,1t

!-t,

complexidade ou superior, por meio de um ou mais "Atestados" eiou "Certidões" fomecido(s)

QUALIFICAÇÀO ECONOMICO+INANCEIRO
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V. UNIT

ANEXO III_ MINUTA OE PROPOSTA DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE o-

Ao setor de

Razão Social:

CNPJ no:

Endereço:

Fone:

Representante:

Cargo:

E-mail:

Tel:

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação no

com o PREÇO GLOBAL de R$-

OBJETO:

DESCHçÃO'ESPECTFTCAçÃO QTD UND

r'

,l

VALOR GLOBAL: R$ XnO(

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referêncta.

A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias,

/CE, XX de DO0frXXDC( de 2024

FLif
íJ'

U

I SERV

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA NA ELABORAÇÃO DO

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÔES, NO

Âveffo on PREFEITURA MUNtctPAL DE

CRATEÚS/CE.

Responsável Legal

ITEM


